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BOLETIM GERAL
UNIDADE DETÉM TRAFICANTES EM CHÃO DE ESTRELAS

Policiais  militares  do 13º  Batalhão efetuaram a prisão de dois  traficantes  em 
Chão  de  Estrelas,  no  último  dia  31  MAI  2012,  fazendo  a  apreensão  de  12  quilos  de 
maconha, que foram encontrados na residência dos acusados. 

Ambos foram encaminhados à Delegacia de Casa Amarela, onde foram autuados 
por associação e tráfico de entorpecentes. Segundo informações recebidas pelos policiais 
militares, os dois presos recebiam ordens do líder do tráfico na comunidade, conhecido por 
Rafael, que se encontra cumprindo pena no Presídio Aníbal Bruno. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby s/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-

1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 09 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel Hermes 18º BPM

Fone: 9488-5848

SUPERVISOR DE DIA AO QCG –  Sgt PM Conceição DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 10 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES –  Maj PM Cláudio CPE

Fone: 9291-4659

SUPERVISOR DE DIA AO QCG –  Sgt PM Marcelo CPM/DGO
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 11 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marinho BPGd

Fone: 9488-5858

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Edvaldo Gomes DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 12 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten Cel PM Denys 6º BPM

Fone: 9971-7398

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Melo DGO 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel PM Mat. 1824-4/4ª EMG, Nancildo da Silva Oliveira - Concessão dos 04 
(quatro)  meses  e 03 (três)  dias  restantes  da Licença Especial,  referente  ao 2º  Decênio de  
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 29 MAI 2012. Despacho do Diretor de Gestão de 
Pessoas:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 
6.783/74. (Nota n° 313/2012/DGP-3/SSAD)

Cap PM Mat. 960003-5/20º BPM, Sérgio Luís Nunes da Costa - Concessão de 06 
(seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à 
Corporação.  Ocorre  que o requerente  encontra-se submetido à Processo Judicial  Criminal, 
situação impeditiva à concessão da licença, nos termos do Art. 6º, alínea “i” da Portaria do 
Comando Geral  nº  552,  publicada no  SUNOR nº  018,  de  19 MAI 10.  Por  outro  lado,  o 
Parágrafo  Único  do  retromencionado  Art.  6º,  prevê  que  o  Comandante  Geral, 
excepcionalmente poderá, após pronunciamento da DGP, conceder Licença Especial a militar  
que  se  encontre  enquadrado nas  situações  impeditivas  previstas  na  Portaria.  Despacho do 
Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” e Art. 65 da Lei 
nº  6.783/74  c/c  o  Art.  6º,  Parágrafo  Único  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  552, 
publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10, a/c da publicação em Boletim Geral.  (Nota 
n° 255/2012/DGP-3/SSAD).

1º  Ten  PM  Mat.  930270-0,  Leonardo  José  Silva  Júnior  -  Suspensão,  por  um 
período de 15 (quinze) dias, a/c de 22 MAI 2012, do gozo da licença especial referente ao 1º 
Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, que lhe foi concedida por meio do Boletim 
Geral nº 002, de 03 JAN 2012, em razão de ter-lhe sido concedido 15 (quinze) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde Própria. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  - Deferido, 
com fundamento no Art. 64, § 4º da Lei nº 6.783/74. Após o término da Licença para 
Tratamento de Saúde Própria o requerente deverá continuar o gozo da Licença Especial, 
cujo término dos 06 (seis) meses concedidos a/c de 1º JAN 12, ocorrerá em 15 JUL 2012.  
Publique-se. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 311/2012/DGP-3/SSAD).

1.2.0.   Licença especial - Revogação

Comunicou o Diretor de Saúde da Corporação, por meio do Ofício nº 263/D.S., de 
24 MAI 10, que o Maj QOM Mat. 980062-0/DS, Enilson Sabino da Silva não gozou os 02 
(dois) meses da Licença Especial que lhe foi concedida, conforme fez público o Boletim Geral 
nº  055,  de  21  MAR  2012,  em  razão  do  Oficial  encontra-se  em  gozo  de  Licença  para 
Tratamento de Saúde própria. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: -  Revogue-se a 
concessão da Licença Especial, nos termos do Art. 2º, § 1°, da Portaria CG nº 552, de 14 
MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10. (Nota n° 315/2012/DGP-3/SSAD).
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1.3.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante Interino do 13º BPM, por meio do Ofício n° 1004/1ª 
Seção, de 14 MAI 2012, que o Ten-Cel PM Mat. 18439-0/13º BPM, Marinaldo de Lima Silva, 
faleceu no dia 10 MAI 2012, na Cidade de Recife, vítima de disparo de arma de fogo, em 
possível  cometimento  de  suicídio,  tendo  como  causa  da  morte:  choque  decorrente  de 
ferimento transfixante da cabeça, produzido por instrumento perfuro contundente. (Certidão de 
Óbito expedida pelo Cartório de Registro Civil de Recife, Registrada no Livro C-217, Folha 
208, sob o nº 112717).

Em consequência,  fica o referido policial  militar do Estado excluído do efetivo 
desta Corporação. (Nota n° 316/2012/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 477, de 28 MAI 2012

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar  do  serviço  ativo  da  Corporação,  em virtude  de  haverem atingido  as 
respectivas idades-limite, conforme o disposto no Art.  85, Inciso I c/c o Art.  90,  Inciso I,  
ambos da Lei nº 6.783/74, os militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Posto/Grad. Mat. Nome A/C
01 Ten Cel QOM 1880-5 Haroldo Renato Pina Moreira 31 MAR 2012
02 Cap PM 21058-7 Maurício Marques de Lima 16 DEZ 2011
03 Subten PM 13140-7 Oséas Correia da Silva Júnior 13 MAI 2012
04 Cb PM 15470-9 José de Souza Lima 09 DEZ 2011
05 Cb PM 16781-9 Nivaldo Alves de Freitas 19 OUT 2011
06 Cb PM 16895-5 Elias Bezerra da Silva 24 ABR 2012
07 Cb PM 17564-1 Florisnaldo Moreira de Barros 27 JUL 2011
08 Cb PM 17879-9 Ronaldo Pedro da Silva 25 NOV 2011
09 Cb PM 19135-3 Gilberto Luiz Ferreira 24 MAI 2011
10 Cb PM 19304-6 Adailton Bezerra Campos 24 MAI 2012
11 Cb PM 19345-3 Geraldo Alves da Silva 08 FEV 2012
12 Cb PM 19358-5 Geraldo Vicente da Silva 30 MAR 2012
13 Cb PM 19367-4 Raimundo Eloi de Sá 12 MAI 2012
14 Cb PM 20599-0 Marco Antonio da Costa 12 FEV 2012
15 Cb PM 21237-7 Faustino Alves Moreira Filho 25 MAR 2012
16 Cb PM 21563-5 Nilvan José D. do Nascimento 12 SET 2011
17 Cb PM 22888-5 Ivanete Alves da Silva 23 ABR 2012
18 Cb PM 23110-0 Robson Soares de Souza 30 ABR 2012
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19 Cb PM 23468-0 Edilson Pinto Campelo 01 ABR 2012
20 Cb PM 23586-5 José Aleixo da Silva 15 FEV 2012
21 Cb PM 24548-8 Gilson Pereira Pinto 05 ABR 2012
22 Cb PM 24843-6 Marcos Antonio Ferreira 05 MAR 2012
23 Cb PM 25959-4 Rosenaldo de Sousa 11 MAR 2012
24 Cb PM 26190-4 Tadeu Lacerda de Siqueira 11 JAN 2012
25 Cb PM 26765-1 Veracruz  Barbosa  do 

Nascimento
20 FEV 2012

26 Cb PM 26417-2 José Mendes Correia 30 ABR 2012
27 Cb PM 27428-3 Gilberto Ferreira da Silva 20 FEV 2012
28 Cb PM 28072-0 Maria José Alves 23 MAR 2012
29 Sd PM 23071-5 Rodolfo Aureliano da Silva 03 MAI 2012

Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM  Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José 
Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 478, de 28 MAI 2012

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso 
II,  da  Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  Art.  83,  da  Lei  nº  10.426/90,  os  militares  estaduais  abaixo 
discriminados:
Nº Posto/Grad. Mat. Nome A/C
01 Cap QOPM 940693-0 Josué Rosa de Lima 02 FEV 2012
02 2º Sgt PM 950863-5 Maviael Xavier de Paiva 08 MAR 2012
03 Cb PM 27662-6 Washington de F.  Leão Brasil 29 DEZ 2011
04 Sd PM 103656-4 João Carlos I. de Sousa Miranda 02 FEV 2012
05 Sd PM 104526-1 Obede Marques de Santana 19 ABR 2012
06 Sd PM 103234-8 Wallace Vieira de Sousa 19 ABR 2012
07 Sd PM 106927-6 Jackson Jones Ferreira de Lima 29 DEZ 2011
Antônio Carlos Tavares Lira -  Cel  PM Comandante Geral.  Por Delegação:  Sebastião José 
Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 103, de 1º JUN 2012)

--oo(0)oo--
Nº 487, de 31 MAI 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do Serviço Ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Aspirante à Oficial 
QOS PM Mat. 114631-9/CMH, Fernanda Lobo Lago Flores, praça de 17 FEV 2012, filha de 
Carlos  Lobo  Flores  e  de  Marilene  Lobo Lago  Flores,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  
permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Chefe do CMH deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar,  Carteira  do SAME e  de todos  materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à 
disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais 
militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, 
de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira  
- Cel  PM Comandante Geral.  Por Delegação:  Sebastião José Peregrino Gondim - Cel  PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 488, de 31 MAI 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do Serviço Ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Aspirante à Oficial 
QOS PM Mat. 114632-7/CMH, Paula Araruna Bertão de Andrade Lima, praça de 17 FEV 
2012, filha de Torquato Gonçalves Bertão Júnior e de Tereza Cristina França Araruna, por não 
ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Chefe do CMH deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar,  Carteira  do SAME e  de todos  materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à 
disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais 
militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, 
de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira  
- Cel  PM Comandante Geral.  Por Delegação:  Sebastião José Peregrino Gondim - Cel  PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 489, de 31 MAI 2012

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.108 07
08 DE JUNHO DE 2012

_____________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do Serviço Ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
112337-8/3ª CIPM, Delmiro Antônio Nóbrega Júnior, praça de 18 FEV 11, filho de Delmiro 
Antônio Nóbrega e de Maria da Penha Pereira Nóbrega, por não ser mais do seu interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante da 3ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira  
- Cel  PM Comandante Geral.  Por Delegação:  Sebastião José Peregrino Gondim - Cel  PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 490, de 31 MAI 2012

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para  a  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  10  MAI  2012,  com 
fundamento no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat.  
113173-7/12º BPM, Gleydson Alves de Brito, praça de 18 FEV 11, filho de Gilson Alves de 
Brito  e  de Lucionia  Maria  dos  Santos  Brito,  por  haver  sido empossado no cargo público 
efetivo de Auxiliar em Administração na Universidade Federal de Pernambuco; 

II – O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira  de Identidade Militar,  da  Carteira  do SAME e de todos os  materiais  da  Fazenda 
Pública postos à disposição do militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada 
para  o  desempenho de suas  atribuições  policiais  militares,  conforme dispõe  a  Portaria  do 
Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira 
- Cel Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 103, de 1º JUN 2012)

3.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

Nº 080, de 09 MAI 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  
pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,
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R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o  
Cap  QOM  Mat.  980069-7,  Sandrelli  Araújo  Melo,  para  proceder  Inquérito  Sanitário  de 
Origem, em  torno dos fatos alegados pela Sd PM Mat. 102884-7/6º BPM, Sandra Alves de 
Melo, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 85, 
que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

N° 081, de 31 MAI 2012

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da 
                   Família

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 15, da Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10,

R E S O L V E:

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16  
OUT 74 c/c o Art. 17, Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 
MAI 10, a renovação por mais 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa  
da Família, à 1º Ten PM Mat. 980059-0/À Disp da DGP, Denize Manso de Oliviera, a/c de 19 
MAI 2012;

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 
apreço, a interessada deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 
laudo médico  que  demonstre  que  a  pessoa  da  família  assistida  permanece  em tratamento 
médico e necessita de acompanhamento em período integral;

III - Publicar esta Portaria em Boletim Geral.

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico  nº  010/2012  -  Processo  nº  059/2012 –  Objeto:  Registro  de  preço  para 
fornecimento gradual de gêneros alimentícios para exercício de 2012 para um período de 06 
(seis) meses. Proponentes Vencedoras: 1) Distribuidora JJ Ltda 2) PF da Silva Ferigollo – EPP 
e 3) Real Cereais Comércio Varejista Ltda.

(Transcrito do DOE nº 103, de 1º JUN 2012)

4.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  056/12,  Processo  nº  079/12,  Objeto: 
Aquisição de Testes de Alergia para o Sistema de Saúde da PMPE, em favor da empresa FDA
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Allergenic  Laboratório  de Formulações  Especiais  Ltda -  EPP.  Valor  total  do contrato:  R$ 
12.598,75  (Doze  mil,  quinhentos  e  noventa  e  oito  reais  e  setenta  e  cinco  centavos)  Fato 
Gerador: Não acudiram interessados a licitação anterior. Enquadramento: Inciso V, do Art.
24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  075/12,  Processo  nº  106/12,  Objeto: 
Prestação de serviço de exame de Protombina Mutante a ser realizado no paciente Danilo da  
Silva Campos, Mat. 28404-2, em favor da empresa Gilson Cidrim S/C Ltda. Valor total do 
contrato: de R$ 191,10 (Cento e noventa e um reais e dez centavos). Fato Gerador: Caso de 
emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 31 MAI 2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten Cel PM 
Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 103, de 1º JUN 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral

1.1.1.   Análises de Razões de Defesa

Origem: Notificação do Diretor de Gestão de Pessoas, de 25 JAN 2012 
Justificante: Sd PM Mat. 105359-0/22º BPM, José Nilson Andrade Arruda
Fato a apurar: Motivo pelo qual deixou de levar ao conhecimento da autoridade competente 
                      irregularidade  presenciada, quando  afirma  ser  conhecedor  das empresas 
                        clandestinas de segurança privada denominada Anjos da Noite e Impacto, que 
                      atuam na Cidade de Surubim-PE

Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal  
de 1988;

Em matéria de defesa, afirmou que fora inquirido na qualidade de testemunha e, na 
qualidade de subordinado do encarregado do inquérito, foi induzido a assinar as declarações 
sem ler;

Alega também que é notório o fato de que por meio de reportagens veiculadas na 
mídia,  existem em vários  Estados  da  Federação,  empresas  de  segurança  que  operam na 
clandestinidade;

Contudo, apesar do arrazoado em sua defesa, a qualidade de testemunha não o  
exime de qualquer responsabilidade no âmbito disciplinar, tampouco, prospera o fato de que 
não tomou conhecimento do contido em seus termos de declaração, devido ao fato de que, em 
confiança ao encarregado do feito investigatório, assinou sem ler tal documento, visto que é 
pessoa capaz e, como tal, responde por atos que apõe sua firma;
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Dessa mesma forma, a ampla divulgação da existência das ditas empresas não o 
isenta do dever de, como agente de segurança pública, levar ao conhecimento da autoridade 
competente, ilícitos que venha a tomar conhecimento.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 105359-0/22º BPM, José Nilson Andrade 
Arruda, por ter deixado de levar ao conhecimento da autoridade competente irregularidade 
presenciada, quando afirma ser conhecedor de empresas clandestinas de segurança privada 
denominadas Anjos da Noite e Impacto, que atua na Cidade de Surubim-PE;

II - Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comandante do 
22º BPM, para as providências julgadas cabíveis;

III - Arquivar esta Decisão e os Autos na DGP-1;

IV - Publicar esta Decisão em Boletim Geral.

--oo(0)oo--

Origem: Notificação do Diretor de Gestão de Pessoas, de 25 JAN 2012 
Justificante: Sd PM Mat. 109750-4/22º BPM, Nisandro Severino Barbos Silva
Fato a Apurar: Motivo pelo qual deixou de levar ao conhecimento da autoridade competente 
                       irregularidade presenciada, quando afirma ser conhecedor de uma empresa 
                      clandestina de segurança privada denominada Anjos da Noite, que atua  na 
                      Cidade de Surubim-PE.

Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal  
de 1988;

Em matéria de defesa, afirmou que fora inquirido na qualidade de testemunha e, na 
qualidade de subordinado do encarregado do inquérito, foi induzido a assinar as declarações 
sem ler;

Alega também que é notório o fato de que por meio de reportagens veiculadas na 
mídia,  existem em vários  Estados  da  Federação,  empresas  de  segurança  que  operam na 
clandestinidade;

Contudo, apesar do arrazoado em sua defesa, a qualidade de testemunha não o  
exime de qualquer responsabilidade no âmbito disciplinar, tampouco, prospera o fato de que 
não tomou conhecimento do contido em seus termos de declaração, devido ao fato de que, em 
confiança ao encarregado do feito investigatório, assinou sem ler tal documento, visto que é 
pessoa capaz e, como tal, responde por atos que apõe sua firma;

Dessa mesma forma, a ampla divulgação da existência das ditas empresas não o 
isenta do dever de, como agente de segurança pública, levar ao conhecimento da autoridade 
competente, ilícitos que venha a tomar conhecimento.

  
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:
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I - Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 109750-4/22º BPM, Nisandro Severino 
Barbos  Silva,  por  ter  deixado  de  levar  ao  conhecimento  da  autoridade  competente 
irregularidade  presenciada,  quando afirma  ser  conhecedor  de  uma empresa  clandestina  de 
segurança privada denominada Anjos da Noite, que atua na Cidade de Surubim-PE;

II - Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comandante do 
22º BPM, para as providências julgadas cabíveis;

III - Arquivar esta Decisão e os Autos na DGP-1;

IV - Publicar esta Decisão em Boletim Geral.

--oo(0)oo--

Origem: Notificação do Diretor de Gestão de Pessoas, de 25 JAN 2012 
Justificante: Sd PM Mat. 110010-6/22º BPM, Gilson José de Lima
Fato a Apurar: Motivo pelo qual deixou de levar ao conhecimento da autoridade competente 
                         irregularidade presenciada, quando afirma ser conhecedor de uma empresa 
                       clandestina de segurança privada denominada Anjos da Noite, que atua na 
                       Cidade de Surubim-PE

Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal  
de 1988;

Em matéria de defesa, afirmou que fora inquirido na qualidade de testemunha e, na 
qualidade de subordinado do encarregado do inquérito, foi induzido a assinar as declarações 
sem ler;

Alega também que é notório o fato de que por meio de reportagens veiculadas na 
mídia,  existem em vários  Estados  da  Federação,  empresas  de  segurança  que  operam na 
clandestinidade;

Contudo, apesar do arrazoado em sua defesa, a qualidade de testemunha não o  
exime de qualquer responsabilidade no âmbito disciplinar, tampouco, prospera o fato de que 
não tomou conhecimento do contido em seus termos de declaração, devido ao fato de que, em 
confiança ao encarregado do feito investigatório, assinou sem ler tal documento, visto que é 
pessoa capaz e, como tal, responde por atos que apõe sua firma;

Dessa mesma forma, a ampla divulgação da existência das ditas empresas não o 
isenta do dever de, como agente de segurança pública, levar ao conhecimento da autoridade 
competente, ilícitos que venha a tomar conhecimento.

 
 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 109750-4/22º BPM, Nisandro Severino 
Barbos  Silva,  por  ter  deixado  de  levar  ao  conhecimento  da  autoridade  competente 
irregularidade  presenciada,  quando afirma  ser  conhecedor  de  uma empresa  clandestina  de 
segurança privada, que atua na Cidade de Surubim-PE;
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II - Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comandante do 
22º BPM, para as providências julgadas cabíveis;

III - Arquivar esta Decisão e os Autos na DGP-1;

IV - Publicar esta Decisão.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porque não nos pregamos a nós mesmos, mas a Cristo Jesus, o Senhor; e nós mesmos somos
vossos servos por amor de Jesus. (2 Coríntios 4:5).
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